
ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'}iII C I PÀI, DE SÀIJDE

coNTRjarAçAo TEMPORJARTA

OB,TETO: RE"AIIZÀR AS DESINrECçõES DE TODO N4BIENTE GAR]AIITINDO A

SEGI'RJAIIçÀ DÀ SÀÚDE DE TODOS OT'E ÀDENTRA}T ÀQI'EI,A I'NIDADE

DArA: 161O1 Í.2A2§ ^ 
Sllizlr:az'§

BASE LEGAL: À!t. 3?, inciso IX, da Constituição Eedêral
Lei Municipal n.o 2L4/2O2L.

CONTRATADO(A) : Rlta de Cassla dos Sarltos ELor

aONTRATO: N" 01 /2025

VALOR MENSAL: RS 7.827,60 (níl oixocênto' e 1riate
se.s.geata ceaXevos )

VALOR GLOBAL: R$ 27.OLO,OO (wídte e rn mí7, ê dez Íeais)

JORNADA: 4Oh (EaarrlrrXt) boy;as 8@zr§*i8/ {8b (aí*'a) },orag dl"áriaal

de 1988,

zeals e

praÇa da Bande j-ra, rL::""rT. 
;.".,.";§iffi i'-.J;.^ 

- .u'' a'g' 650-ooa 

«l6NP" \\



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTORJA

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀI,DE

TERMO DE CONTRÂTO INDIVÍDUAL DE TRABA-
LHO POR TEMPO DETERMINADO PARq ATEN_
DER A }iECESSIDADE TEMPORÀRIA DE EX-
CEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO - ART. 2"
INCS. V e VIII DA i,EI 214./2021 - QUE

EN,IRE SI CELEBRAM A SECRETÀRIÀ MT,NI.
crpàr DE saúpe Rita dê cÀssrÀ Dos sÀrrtos
ELOR

Pelo presente instrumento particular de cÔntrato de trabalho po::

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a Sêcletaria Municipal de Saúde, pessoa juríciica de di-
reitc público, gNPiI: 11 . 5114 . 53?/'OOO1-39, neste atÔ representado
por: seu titufar a Prefelta Municipal, Edivalianê Maciel Chagas '
braslleira, casada, portadora do cPr sob o n'" 018'613'755-90'
domiciliada na Rua Quarenta e três , 4?- Casa Eairrc Eduardo Go-

mes CEP 620.860.4060, doravante clenominado CONTRAÍÀIIIlIE, e do

outro lado
de híqieni

, RIrÀ DE CÀSSIÀ E'LOR, brasileiro,
zação - resiCenle e donLiciliado

maior e capaz,
na povoado man

28.03.1984, p

Àqêntê
içoba,
ort ado rzona ruraf-Divina Pastora SE, Data cie Nasc:

de RG n." ol-462.098-7 SSP/SE e CPE' n' 043.528.245-00, doravânte
denominado simplesmente de CONTRATADO(A), têm justo e acorciado a

contrataÇão do serviÇo previsto na cláusul-a prirn'elra deste ter-
mo, em conformidade com o Art-. 37, inciso IX, da Constituição
Federal de 1988, em harmonia ccm a Lei Municipal ^'" 

214/202L '
objetivando suprir necessiCade de excepcional interesse púb1ico
paia realização de servj-ços têcnicos profissionais como ÀGENTE DE

HIGTENTzAÇÃo,' considerando as c]-áusulas abaixo:
crÁusu!À PRIMEIRA - DO OBJETO

CÍ,AUST'LÀ SEGT'NDA - DÀ JORNÀDA

O CONTRÀTàDO desenvofverá suas atividades
(oito) horas diárias/ 40 (quarenta) horas
(oitenta) mensais, das 0?h às 15h, na sede do

focaf, conforme necessidade.

Parágrafo Prj.nêiro. Em casô de não cumprimentc da carga horái:ia
totai, pode a COIüIRÀTA}ITE descontar o valor cÔrresponden*'e às

com jornadâ de th
semanais e 80h

município ou cutro

PraÇa da Bancieira.157 CentÍo - Divlna Pastora'/SE - CEP: 49'650-C0C

cNP,Y: 11 . 544 . 53?/0001-39

O CONTRIIIÀDO se obriga a preslar serviços profissionaís cie @;
te de hiqienizacão , Iotado na UBS iPI'Ãc WALTER

b,Mr"



ESTÀDO DE SERGIPE
rfi,NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETàRTÀ M'NICIPÀT DE SA{IDE

hor:as não trabalhadas,
j ustif icativa plausivel.

exceto quando da apresentaÇão de

Parágrafo sêgundo. As horas que ultrôpassem a carga normaf
definida ou atívidades extras serão remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 501 em rê1aÇão a hora normaf,
nos mo.Ides do inc. XVI dc art. "7o da Constituição Eederal .

CIÁUSUÍ.À TERCEIRÀ - DO PR;AZO

o presente contrato vigorará peJ-o prazo de 11(onze)meses e
16 (dezesseis) dias, a contar cia data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os moti'7os que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 214/2021 .

Parágrrafo Priaeiro. Nos termos do ârt. do ciecreto n. "
041 /2A1.9 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindicio, indepenciente do prazo de vigêncJ"a
fixado na presente cláusul"a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Concurso Público com vagas para as
mesmas funções, desde que haia a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam qtre, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente aô pÍaza remanescente para conclusão do
pacl-c, nãc podendo promover qualquer reclamação em juizc ou fora
del-e.

Parágrafo Segundo. o contrato poderá ser rescinclido a quaJ-quer
tempo, sem direito à lndenizaÇãc, desde que justificacio pelo
interesse púbIico ou ausência de ;:ecessidade administrativa,
resguardadas parcelas remltnêlatórias corre sponcient es aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÁUSULÀ QUARTÀ - DÀ I.,EGISr.ÀÇÂO .

o presente contrato reger-se-á pelas nol:mas legais
constitucionais e subs idiariarlent e pêlo Estatuto dos servídores
Públ.icos Municipais, cbser:vando-se todas as norr'.as re.Iativas a

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Di--1ina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,r: 11 . 5l!{ . 537/0001-39

bÃr,^v"



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPTO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETâRIÀ MT'NICIPàL DE SÀIiDE

esta modafidade de contrataÇão, em

inciso Ix, da ConstituiÇão Federal de
conformldade com Art. 31 ,
1988.

CLÀUSUI,À QU INTÀ - DO PRECO E FORI''A DE PÀC'AI{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRIAIÀDO(A), em remuneraÇão aos

serviços contratadÕs a impor:tância de nS R$ 1.821,60 (Ei} oioêêntos
e winte e rêais ) pcr mês, a titulo de salário, acrescido de

20t (vinte io" cetrto) de insafubridade sobre o saIário,
equivalente a R§ 303,60 (trezentbs e três reais ê sêssênta
centavos) a titufo de salário, perfazendo o valor global do

contrato em RÉ 21 .070,00 (viaXa e frj.7, e dez reais)

§1". Excepcionafmen te poderá ser acrescida de 20* a remuneraÇão

das horas trabalhadas em regime noturno, compreerrdido aquele
préstimo desenvofvido entre 22Lr de um dia até 05h do outrÔ,
corrsi-derada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de aCicional de insafubri'dade, em

percentuais de 1O?, 208 ou 40%, conforme o grau de exposiçáo'
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados nàc serão reajustados, sâlvo se

a remuneraÇão for vinculada ao saiário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

crÁusur.A sExÍÀ - DÀ DorÀçÃo oRqÂilENtÁRrà

- Icientificação das
e serviçcs Públicos de

FONTE DE RECI'RSO:

PraÇa da BanCeira, 15'? Centl-o - Di'/ina Pastol:a/SE - CEP: 49'650-000
cNP;: 11 .5114 ' 53?,/0001-39

15 0 010 02
despesas

-RP
com ações

A despesa prevista na C].áusu1a Quinta cieste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão olçament-ária, constante clo orçamento
para o exercicio fiaanceiro'de 2025.

In{TDADE oRçt!úENÍÁRrÀ: 03001 - Eundo Municipal de Saúde

açÁo: 2016 - ManutenÇao das aÇoes vo]tada
atenÇão Primaria

ELEMENTo DE DESPESÀ: 31900400' - Contra--aÇão por Têmpo

Det e rmi nado

bd,*/'



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTORA

SECRETARIÀ MTJNICIPÀL DE SÀ('DE

s aúCe

1-6000000 -' T'ransferências Fundo a Eundo
de P.ecursô dc SUS provenj-entes do Governo
Federaf - Bloco de Manutenção das AçÔes
de ServiÇos Públicos de Saúde

CIÁUSUI.A SÉÍII.TA - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DAS PÀRTES

Do (À) CONTBÀTÀDO (A)

a) Seguir .rigorosamente as
Municipai de Saúde atênder
vinculado;

b) Realizar suas atribuiçÕes com
executando suas atribuíÇões
Decreto MuniciPal n." i5C,/2013;

d)

cieter:minações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que e stá

ética e
con fo rme

profissionalismo,
especificadc n'o

c) Manter o CONTRÀÍAIiIIE livre de quaj-squer reivindicaÇões'
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorren'-e de sua aÇão;

Manter, durânte toda a execução do contrato,
compatibilidade .om as obrigações por ele assumidas,
as condiçÕes Ce habi-iitáÇão e quai.ificação inerentês
profj-ssão/ qr:al- seja, AGEITlIE ry ETGIEÀ{IaAÃO

DO CONTRÀTÀIiIÍE :

em
todas
à sua

e) fniciar e concl-uir os serviços nos pÍazos esr-ipulados '

a) Colocar à disposlÇão do(a) coDIfRÀTÀDo (â) toclos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscallzar e aco:npanha.r a CONÍRÀIADO (A) quanto
dos serviços Prestadcs '
PraÇa dâ Bandeira,l5'i Cen.úro Dl'vi-na Pestora'/sE -' CEF:

cNPr: 11'544' 53?,/0C01-39

ao andamentÕ

4 9. 65Q*000

%R\aryr,



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETARIÀ MT'NICIPÀI DE SÀTJDE

esta modafidade de cÕntrataÇão, em
inciso Ix, da Constituição Eederal de

conformidade com Art. 31 ,
1988.

CIÁUSI,Í,A QUfNTÀ - DO PREÇO E EORIN DE PÀGAMENTO

51". Excepc ionalmente poderá ser acrescida de 20* a rêmuneraÇão
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 20t ou 4O?, conforme o grau de exposiÇào,
quando a atividade desenvofvida estiver lisr-ada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Minístérío do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vincufada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão,

CIÁUSUI,A SEXEÀ - DÀ DOTACÃO ORÇÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na CIáusuIa Quinta destê pacto
conta da seguinte dotação orçamentária, constante
para o exercício financeiro'd'e 2O25-

I,NIDÀDE ORÇIIü{ENTÁRIÀ: 03001 - Eundc Munlcipal de saúde

lÇão: 2Ot6 - ManutenÇao das aÇoês
atenÇão primaria

correrá por
clo orÇamento

voltada

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400.
De t e r-minado

i5001002
despesa s

_RP
com aÇÕes

ContrataÇão Por Tempo

EONTE DE RECURSO:

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'65C-000
cxP.r: 11 . 544 . 537/0001-39

- Identificação das
e serviços públ-icos de

A CONTRATANTE pagará ÀO (À) CONTRÀÍÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ R$ 1,821,60 (nil oiocentos
e vinte ê rêais ) por mês, a titufo de salário, acrescido de

20t (vinte bo" cento) de insalubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 303,60 (t!êzênüos e três reais ê sêssênta
centavos) a titulo de sa1ário, perfazendo o valor gfobã1 do

contrato em R§ 2í.070,00 (vizte e tí7, e dez teais)



ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORÀ

SECRETARTÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

cLriusuLÀ orTÀvÀ - DÀ REscrsÃo

Poderá a PREFEITUR]À MT,NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORÀ TCSCiNdiT
unilateralmente o presente cont rato :

a) se ocorrer o inadimplemento da cl-áusula sextai

b) se ocorrer alguma dâs hipóteses
214 de 16 de março de

de rescj.são prevj-stas na Lei
zuz!tmunicipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" O4'l /2|ig, sem que caiba gualquer

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágraf,o Único. Em quàIguer
iniciativa Administrativa,
compensação, mas tão somente
serviços ef et j-vamente prestado,

das hipóteses de rescisão
não caberá i-ndeni, zação

a retribuição corresPondente

púb1j-co

tipo de

por
ou

aos

CLÀUST,I,À NOÀIÀ DÀS OBRIGAÇôES PERTINENTES A LEI GER,AI, DE

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na

Lei no 13.709, de 14 de agosto de 201-8, Lej. Geral de Protêção de

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cLi(usrÍrÀ DÉcrtíA- vÍNct Lo

Este contrato não gerará,
trabafhista.

hipótese aiguma, qualguer víncu1o

PrâÇa da Bandejra,15? Centro - Dj-vina Pa§tora/SE - CEP: 49'650-000
cNP.r: 11.5{á.537/0001-39

em

PROTEçÃO DE DADOS (LGPD)



ESÍADO DE SERGI PE

MT'I{ICÍPIO DE DTVIÀIA PASTORÀ
SECRETARIA MT'TiIICI PÀI, DE SAÚDE

cLlíUsuÍ,A DÉC I}íA PRI}íEIR,A - DO TORO

Fica efeito o foro da COIIARCÀ DE DMNÀ PÀÍlToRÀ, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privÍlegiado
que seja, para dirimlr quaisquer dúvidas surgidas na execução do

presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o prêsênte
termo particufar de conr.rato em 02 (duas) vias de lgual teor e

para um só ,f im, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de {ue produzam os seus juridicos e Iegai.s efeitos'

Divina Pastora/SE, L6/OL/2025 -

Edivaliane iel Chagas
Secretári-a MuniciPa1 cie Saúde

cPr : 043.528.245-00

Testemunha:

/-Dr"

CPE: ?bs -3J? 2( à3

Pr.aça da Bandeira,157 CenLro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49'650-000
cNP,I: 11 . 5.1{ . 537 /0001-39

r,b5.3%.523rv



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE D TVINÀ PASTOR;A

SECBETÀRIA MT'NICIPAT DE SA{IDE

EDITÀI DE PI'BLICÀÇÀO

O FUNDO MT'NICIPÀI DE SAÚDE DE DIVINA PÀSTOR,A, ESTÀDO DE SERGTPE,

representado por sua Secretária, Sr', Edivaliane Maciel Chagas,
torna público que firmou CONERIÀTO com a Senhor RITÀ DE CÀSSIÀ

DOS SÀNTOS FLOR, objetivando a prestaÇão de serviços como Àgentê
de higienização , pelo período de (77)oaze 74 (quaxotze) dias
pelo valor mensal de R$ 1.A2L,60 ( nil oitocêntos e vinte ê u.sl

reais e sessênta ceatavos ), perfazendo o vafor glol-ra1 em R§

27.OLO,OO (vinte e -i7, e dez reais) . O presente Editaf deverá
ser afixado no loca1 costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da

Constituição Estaduaf .

Dívina Pastora/sE, 16 de JAIiIEIRO de 2025.

Edi r-anê iel Chagras
de SaúdeSecretária Municipal

PraÇa da Bandeira,l5? Centrc - Divina Pastora/SE - cEP: 49'650-000
cNP.r: 11 . 544 ' 537l0001-39


